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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

  

RESPOSTA

EXAME DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº.720/2020/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0048.484626/2019-39

OBJETO: Contratação de SEGURO TOTAL para os veículos pertencentes à frota do Ins�tuto
Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP/RO, com cobertura compreensiva (colisão,
incêndio e roubo), cobertura a terceiros (danos materiais e danos pessoais por passageiros), cobertura
contra furto, contra danos da natureza, franquia obrigatória, franquia para vidros e retrovisores e
assistência 24 horas. Conforme especificação e quan�ta�vos constantes no item 3 deste Termo de
Referência.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de
Apoio, nomeados por força das disposições con�das na Portaria nº 28, publicada no DOE do dia 23 de
fevereiro de 2021, informa que procedeu à análise da Impugnação apresentada pela empresa
interessada, interposto em face do PE 720/2020/SUPEL/RO, conforme abaixo.

 

                   I. DAS PRELIMINARES

Em análise preliminar, verificou-se que os pressupostos de admissibilidade foram
preenchidos parcialmente, especificamente no que se refere a legi�midade, fundamentação, interesse
processual, todavia restou prejudicado no quesito tempes�vidade: o pedido impetrado é intempes�vo, e
foi protocolado ao arrepio do que preceitua o Decreto Estadual 12.205/06, art. 18, e item 3.1 do Edital,
conforme comprovam os documentos colacionados ao processo  administra�vo constante no SEI,
relacionados ao PE 720/2020/SUPEL.

Ora, não é possível iniciar debate legal vulnerando a própria legalidade e a vinculação ao
instrumento convocatório: os prazos fixados devem ser respeitados por todos os interessados, pois não
se defende o que é legal descumprindo, inicialmente, os termos da própria Lei. O debate legal sobre
suposta ilegalidade deve se dar nos termos apresentados pelo Ordenamento Jurídico.

 

        II. DA ÍNTEGRA DA IMPUGNAÇÃO

 

O Pedido de Impugnação versa sobre tema relacionado ao Termo de Referência, a saber:

I – Objeto da Impugnação

A Impugnante oferece a presente Impugnação contra os disposi�vos editalícios abaixo:

Objeto Contratação de SEGURO TOTAL para os veículos pertencentes à frota do Ins�tuto
Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP/RO, com cobertura compreensiva (colisão,
incêndio e roubo), cobertura a terceiros (danos materiais e danos pessoais por passageiros), cobertura
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contra furto, contra danos da natureza, franquia obrigatória, franquia para vidros e retrovisores e
assistência 24 horas. Conforme especificação e quan�ta�vos constantes no item 3 deste Termo de
Referência

EXCLUSIVO A MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP

 A presente licitação, cujo objeto é a contratação de seguro, foi instaurada para selecionar
empresa de pequeno porte – EPP ou microempresa – ME, com exclusividade.

 Entretanto, a legislação não admite essa possibilidade. Isto porque:

1. Contrato de seguro somente pode ser celebrado com sociedade seguradora,
devidamente autorizada pela SUSEP;

2. Sociedades seguradoras só podem ser cons�tuídas na forma societária de sociedades
anônimas;

3. As empresas de pequeno porte e as microempresas não são sociedades anônimas,
tampouco têm autorização da SUSEP;

4. Com efeito, o edital deverá ser alterado para excluir a possibilidade de par�cipação das
empresas de pequeno porte e das microempresas nesta licitação.

II – Desenvolvimento das Razões

II-A. Contratos de seguro somente podem ser celebrados com sociedades seguradoras

O contrato pretendido por esse respeitável órgão da Administração Federal, embora de
natureza administra�va, não descaracteriza o conteúdo contratual securitário que lhe orienta, tampouco
afasta a legislação que regula o setor de seguros.

Com efeito, o vínculo contratual desejado pela Administração, consistente na contratação
de seguro de automóvel, é um contrato de seguro, do qual somente podem ser partes o Poder Público e
uma sociedade seguradora.

 É o que legislação brasileira prescreve claramente por meio do parágrafo único do art. 757
do Código Civil:

Art. 757. Pelo contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a
garan�r interesse legí�mo do segurado, rela�vo a pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados.
Parágrafo único. Somente pode ser parte, no contrato de seguro, como segurador, en�dade para tal
fim legalmente autorizada. (não há grifo no original).

E microempresas e empresas de pequeno porte não podem ser sociedades seguradoras,
nem podem também, apesar das inovações introduzidas pela Lei Complementar n.º 123/06, par�ciparem
de processo de licitação que visa contratar seguro, qualquer seja sua modalidade ou ramo. É o que se
passa a expor a seguir.

I-B. A Lei Complementar n.º 123/06 e a impropriedade da licitação para contratação de seguro com
microempresa ou empresa de pequeno porte

Embora a lei complementar n.º 123/06, que ins�tuiu o Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte, tenha previsto tratamento diferenciado para microempresas e empresas
de pequeno porte, o tratamento diferenciado disciplinado por essa lei não permite que se instaure um
processo licitatório dirigido à contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
exclusivamente.

E dois grandes fundamentos legais dão substrato a essa afirmação.

O primeiro, que diz respeito às empresas e microempresas não alcançadas pelo
tratamento diferenciado, encontrado na própria lei complementar n.º 123/06, no § 4.º do seu art. 3.º, a
saber:

§ 4o Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto nesta Lei Complementar, para
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: VIII – que exerça a�vidade de banco comercial, de
inves�mentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e
inves�mento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de �tulos, valores
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mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercan�l, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;

O segundo fundamento deflui dos requisitos fixados pelo ordenamento jurídico brasileiro
para a cons�tuição e atuação de uma empresa de seguros, como prescrevem o parágrafo único do art.
757 do Código Civil e o art. 24 do Decreto-lei n.º 73/66:

 Código Civil

Art. 757. Pelo contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a
garan�r interesse legí�mo do segurado, rela�vo a pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados.

Parágrafo único. Somente pode ser parte, no contrato de seguro, como segurador, en�dade para tal
fim legalmente autorizada.

Decreto-lei n.º 73/66 Art 24. Poderão operar em seguros privados apenas Sociedades Anônimas ou
Coopera�vas, devidamente autorizadas. Parágrafo único. As Sociedades Coopera�vas operarão
unicamente em seguros agrícolas, de saúde e de acidentes do trabalho.

Pelos disposi�vos citados e ora transcritos vê-se e conclui-se com clareza que:

1 – O Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte previu
expressamente que o tratamento diferenciado não alcança empresas de seguros; sendo assim, não há de
se aplicar a lei complementar n.º 123/06 para legi�mar a contratação exclusiva de microempresa ou
empresa de pequena porte;

2 – Ainda que o próprio Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte não �vesse excluído as empresas de seguros do tratamento diferenciado, por certo que o
ordenamento jurídico pátrio (art. 24 do Decreto-lei n.º 73/66 e parágrafo único do art. 757 do Código
Civil) não permi�ria que se contratasse seguros com empresas de pequeno porte ou microempresas,
visto que não se admite no Brasil a contratação de seguros com outro �po de en�dade senão sociedade
seguradora, cons�tuída na forma de sociedade anônima e devidamente autorizada pelo órgão estatal
competente (Susep – Superintendência de Seguros Privados);

3 – A manutenção da restrição da par�cipação impedirá a u�lidade desta licitação, pois
não haverá como se selecionar en�dade apta a adjudicar o seu objeto, na medida em que microempresas
e empresas de pequeno porte não são en�dades legalmente autorizadas a firmarem contratos de
seguros de nenhuma espécie, na qualidade de seguradoras.

 

III. DA INTEMPESTIVIDADE

Como já apontado no debate preliminar, a presente Impugnação é intempes�va, conforme
disposto no art. 18, CAPUT, do Decreto Estadual, e item 3.1 do Edital, vejamos:

3.1. Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer cidadão e licitante
poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 18, § 1º e

§ 2º do Decreto Estadual nº 12.205/06,devendo o licitante mencionar o número do pregão, o ano e
o número do processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail
equipezeta@supel.ro.gov.br (ao transmi�r o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo (a)
Pregoeiro (a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069)
3212-9267, ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência de Licitações, no
horário das 07h30min. às 13h30min., de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N -
Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Prédio Central – Rio Pacaás Novos,
2ºAndar em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9242.

O prazo para apresentação de Impugnação é de até dois dias úteis antes da data fixada
para abertura da sessão pública. O encaminhamento via e-mail da Impugnação, que originou este
expediente, ocorreu em 11/06/2021, às 15:27 (horário em que já havia se encerrado o expediente nesta
SUPEL; o pedido só foi recebido, portanto, em 14/06/2021), sendo manifestamente intempes�va a
medida buscada, pois vejamos:

 

mailto:%20zeta.supel@gmail.com%20
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A data da sessão de abertura está designada para o dia 15/06/2021, às 09:00, DF.
Conforme o ensinamento do mestre Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

“A contagem do prazo para impugnação se faz com a observância da regra geral do art. 110 da
Lei nº 8.666/1993, tendo por termo inicial a data estabelecida para o da apresentação da
proposta”. Para facilitar o entendimento, exemplifica a seguinte situação: “O dia 25 foi fixado
para a realização da sessão e, na forma da contagem geral de prazos, não se computa o dia do
início. O primeiro dia na contagem regressiva é o dia 24; o segundo, o dia 23. Portanto, até o dia
22, úl�mo minuto do encerramento do expediente no órgão, poderá o licitante e qualquer
cidadão impugnar o edital ou requerer esclarecimentos.” (...) (FERNANDES, J.U. Jacoby. Sistema de
registro de preços e pregão eletrônico presencial e eletrônico. 3. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2008,
p. 539) (grifei)

 

Assim, não resta qualquer dúvida que o Pedido de impugnação impetrado pela empresa
interessada, é INTEMPESTIVO, pelo que decido da forma abaixo.

 

IV. DECISÃO

 

Isto posto, com fulcro no Art. 18, do Decreto n.º 12.205/06, e itens 3.1 do Edital, sem nada
mais evocar, RECEBO, mas NÃO CONHEÇO o Pedido de Impugnação interposto pela empresa interessada,
no processo licitatório referente ao edital do Pregão Eletrônico n.º 720/2020. Por fim, mantenho
inalterado o Edital, bem como a data de abertura do certame para o dia 15/06/2021.

 

(conforme termos e assinatura digital abaixo)

Documento assinado eletronicamente por Jader Chaplin Bernardo de Oliveira, Pregoeiro(a), em
14/06/2021, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0018546435 e o código CRC 1C29F37F.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0048.484626/2019-39 SEI nº 0018546435
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